
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

 

 

                    Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

    Os vereadores que a esta subscrevem, nos termos do Regimento 
Interno da Casa, Indicam a Sua Excelência  Jonas Eduardo Queiroz Moraes, Prefeito 
Municipal, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências para 
assegurar recursos financeiros  próprios, ou através do Governo do Estado ou via 
emendas parlamentares, destinados para a Prefeitura Municipal de Poconé, fazer 
serviço de asfalto, sarjeta e meio fio na Rua Nossa do Livramento, Bairro Boa Nova, 
cidade de Poconé - MT. 

 

     A pavimentação asfáltica da referida rua se faz necessária, devido 
aos clamores recebidos de moradores e transeuntes que sofrem constantemente 
com a lama no período das águas e com a poeira no período de estiagem, 
ocasionando problemas de saúde como também prejudica a trafegabilidade, a 
realização destes serviços melhorar o aspecto urbanístico, vez que a mesma encontra-
se totalmente habitada e há muito tempo merece ser contemplada com estas 
melhorias.  

                              Sala das Sessões Josefa Gonçalves, em 17 de fevereiro de 2025.  
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